
PROJETO DE LEI Nº        , DE 2011 

(Do Sr. Ratinho Junior)  

Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 320 da Lei n° 9.503, de 23 de setemb ro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320 A receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia 

de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e para 

subsidiar o valor das tarifas do transporte coletivo urbano e metropolitano.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil assistiu estarrecido à denúncia veiculada pelo 

programa Fantástico da Rede Globo de televisão, no último domingo, 13 de 

março, sobre uma gigantesca rede de mafiosos que age em todo o país na 

busca desenfreada pelo aumento do lucro com a aplicação de multas. É 

preciso agir urgentemente e de forma incisiva para combater essa forma de 

exploração criminosa sobre um serviço que deveria trazer benefícios para toda 

a população, especialmente a preservação de vidas. 

A ocasião justifica plenamente a apresentação de uma 

proposição que trate exatamente de valorizar e ampliar o Código de Trânsito 

Brasileiro. Nossa proposta procura evidenciar e dar maior alcance ao artigo 320 

de mencionado diploma legal, que já prevê destinação para a receita 

arrecadada com a cobrança das multas de trânsito. Segundo o dispositivo, os 

recursos serão aplicados, exclusivamente, em sinalização, engenharia de 

tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

Pretendemos incluir no dispositivo o subsídio para as tarifas do transporte 

coletivo urbano e metropolitano, pela afinidade da matéria e pelo indiscutível 

alcance social que traz em seu bojo. 

Afinal, são movimentados mais de R$ 2 bilhões por ano 

com a aplicação de multas. Não basta ser vultosa a soma, é preciso aplicar 

corretamente e conforme a previsão legal o volume arrecadado. Além de punir 

o motorista infrator, é fundamental aumentar a fiscalização das empresas e 

órgãos governamentais envolvidos no processo, bem como melhorar 

efetivamente os demais itens que garantem a segurança no trânsito. 

A ampliação do dispositivo com a inclusão do transporte 

coletivo significa, Nobres Colegas Parlamentares, dar uma consistente ajuda a 

um setor absolutamente deficitário e precário, porém vital para a população. 

Conto com o apoio de todos para a rápida tramitação e aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

 

Deputado RATINHO JUNIOR 

PSC/PR 


